
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 035/2022 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2022

0091C- %

CONTRATO N" 041/2022

TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE P^ÇAS AUTMOTIVAS PA^
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n" 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, representada pelo Secretário Municipal o Sr® Odair José
Alves Barbosa, e a empresa J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 36.789.339/0001-66, sediada na Av. Governador Luís Rocha, N® 163, Bairro Potosi, Balsas - MA, neste
ato representada pelo Sr. Jocimar Ribeiro Feitosa, portador do RG n®; 1.940.476 SSP-PI e CPF n°:
874.702.413-53, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n®
064/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 035/2022, por Sistema
de Registro de Preços n° 026/2023/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para o fornecimento parcelado de peças automotivas para suprir as
necessidades da frota de veículos e máquinas na Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

LOTE 09 - MOTONIVELADORA ■ MARCA: XCMG, 190 HP
MODELO: GR1803BR ANO: 2019

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 Kit Bucha Bandeja Inf Grande SAMPEL UNID 2 R$ 343,88 R$ 687,76

2 Pivô Susp. Daint. Inf trw UNID 2 R$ 416,82 R$ 833,64

3 Correia Alternada gates UNID 2 R$ 249,06 R$ 498,12

4 Bandeja Inf com Pivô LE COFAP UNID 2 R$ 1.375,53 R$ 2.751,06

5 Bandeja Sup LD COFAP UNID 2 R$ 1.594,36 R$ 3.188,72

6 Bandeja LE COFAP UNID 2 R$ 1.594,36 R$ 3.188,72
z' \
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7 3ucha Estabil Furo Grosso SAMPEL UNID 2 R$ 99,00 R$ 198,00

8 3ie!etaSuspDlant LD\LE trw UNID 2 R$ 393,90 R$ 787,80

9 3arra de Direção TRV/ UNID 2 R$ 985.79 R$1.971,58

10 Volante Motor luk UNID 1 R$ 3.209,57 R$ 3.209,57

11 Tubo rei mwm UNID 1 R$ 2.813,58 R$ 2.813,58

12 Bico injetor mwm UNID 2 R$ 2.066,42 R$4.132,84

13 Disco de Freio Dianteiro trw UNID 2 R$ 1.042,06 R$2.084,12

14 Tambor de Freio Traseiro durametal UNID 2 R$1.458,90 R$ 2.917,80

15 Cilindro Roda Tras LD\LE Aluminio ate UNID 2 R$ 542,55 R$ 1.085,10

16 Roda Livre Dianteira universal UNID 2 R$1.103.16 R$ 2.206,32

17 Tensor Correia Alternador nytron UNID 2 R$ 1.083,10 R$ 2.166,20

18 Correia Alternador gates UNID 2 R$110,32 R$ 220,64

19 BOMBA DE GIRA CIRCULO universal UNID 2 R$ 451,29 R$ 902,58

20
COMPRESSOR DE AR
CONDICIONADO

sanden
UNID

2
R$ 7.822,36 R$ 15.644,72

21 JOGO CONJUNTO DE LAMINAS. universal UND 4 R$ 1.353,87 R$ 5.415,48

22 PARABRISA securite UNID 2 R$ 2.806,02 R$ 5.612,04

23 Embreagem Viscosa moldefer UNID 1 R$ 1.955.59 R$ 1.955,59

24 Coxim do Motor Diant. axios UNID 2 R$ 702,00 R$1.404,00

25 Coxim da Caixa de Marcha SAMPEL UNID 2 R$ 862,47 R$1.724.94

26 Amortecedor Dianteiro COFAP UNID 2 R$ 952,73 R$ 1.905,46

27 Amortecedor Traseiro COFAP UNID 2 R$ 641,83 R$ 1.283,66

28 Motor Partida 2 Furos bosch UNID 2 R$ 3.861,03 R$ 7.722,06

29 Atuador Embregaem luk UNID 2 R$ 681,95 R$ 1.363,90

30 Kit Embreagem luk UNID 2 R$4.011,46 R$ 8.022,92

31 Terminal Dirint nakata UNID 3 R$ 344,99 R$1.034,97

32 Terminal Dir. Ext nakata UNID 3 R$ 344.99 R$ 1.034.97

33 Braço Auxiliar nakata UNID 3 R$481.38 R$ 1.444,14

34 Pastilha de Freio Dianteira frasle UNID 3 R$ 371,06 R$1.113,18

35 Sapata de Freio com Lona frasle UNID 3 R$ 511,46 R$ 1.534,38

36 Filtro Lubrificante PSL 340 mwm UNID 3 R$ 341,98 R$ 1.025,94

37
FILTRO DE OLEO DA
TRANSMISSÃO

tecfil
UNID

15
R$ 94,96 R$ 1.424,40

38 Filtro de Ar AR7109 tecfil UNID 15 R$ 249,90 R$ 3.748,50

39 Filtro de Combustível tecfil UNID 15 R$ 88,96 R$ 1.334,40

40 Bomba D 'Agua Dente torto urba UNID 2 R$ 969,61 R$ 1.939.22

41 Impulsor Partida zen UNIC 2 R$719,71 R$1.439,42

42 Polia do Alternador zen UNÍC 2 R$ 316,87 R$ 633,74
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43 >uzeta Cardan spicer UNID 3 R$ 239,90 R$ 719,70

44 íRolamento Cardan spicer UNID 3 R$ 744,70 R$2.234,10

45 Retentor Pinhão Traseiro sabo UNID 3 R$159,94 R$ 479,82

46 Retentor Roda Traseira sabe UNID 3 R$109,96 R$ 329,88

47 Retentor Roda Dianterira sabo UNID 3 R$ 95,96 R$ 287,88

48 Rolamento Roda Dianteira Int tinkem UNID 2 R$199,92 RS 399,84

49 Rolamento Roda Dianteira Ext tinkem UNID 2 R$ 303,88 R$ 607,76

50 Joqo de Cabo de Freio de Mão LD cabovel UNID 2 R$ 376,85 R$ 753,70

51 Joqo de Cabo de Freio Taseiro cabovel UNID 2 R$ 378,67 R$ 757,34

52 Parafuso Torção Completa COFAP UNID 3 R$ 245,09 R$ 735,27

53 Cilindro Mestre Embreagem luk UNID 2 R$ 988,75 R$ 1.977,50

54 Cilindro Mestre Freio trw UNID 2 R$ 946,68 R$ 1.893,36

55 FILTRO HIDRÁULICO tecfil UNID 10 R$189,34 R$ 1.893,40

56 Pistão Com Anéis STD metal leve UNID 4 R$ 925,64 R$ 3.702,56

57 Camisa do Motor metal leve UNID 4 R$210,38 R$ 841,52

58 Joqo de Bronze Biela STD metal leve UNID 2 R$ 573,27 R$1.146,54

59 Joqo de Bronze Mancai STD metal leve UNID 2 R$ 683,72 R$ 1.367,44

60 Arruela Encosto Motor metal leve UNID 2 R$ 284,00 R$ 568,00

61 Bomba de Õleo schadek UNID 2 R$ 1.304,31 R$ 2.608,62

62 Cabeça de Motor suzin UNID 1 R$ 9.256,43 R$ 9.256,43

63 CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCÒ universal UNID 5 R$125,57 R$ 627,85

64 Junta de Motor Completa sabo UNID 2 R$ 978,58 R$ 1.957,16

65 TURBINA metal leve UNID 2 R$ 14.429,35 R$ 28.858,70

66 Cola Silicone Neutro loctite UNID 5 R$100,45 R$ 502,25

VALOR WítF I K$1/U.iU,tíU

LOTE 11 - TRATOR - MASSEY FERGUSON ■ MODELO 4ZiíZ MU
T  ̂ 1

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 BOMBA DÁGUA DO MOTOR urba UNID 1 R$ 1.662,67 R$1.662,67

2 TAMPA BOCAL ABASTECIMENTO universal UNID 2 R$107,58 R$ 215,16

3 PRE-FILTRO universal UNID 2 R$ 322,75 R$ 645,50

4
BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LE)

TRW
UNID 1 R$1.100,30 R$1.100,30

5
BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LD)

TRW
UNIC 1 R$1.100,30 R$1.100,30

6
CONJUNTO DE BUCHAS DA MANGA
DE EIXO (LEI

universal
UNIC 3 R$ 144,75 R$434.25

7
CONJUNTO DE BUCHAS DA MANG/^
DE EIXO (LD)

universal
UNIC)  3 R$144.75 R$434,25

8 TAMPA DO OLEO DO MOTOR click UNIC
„

)  1 R$108,56 R$ 108,56^

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Mar?qhâo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 ' "
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33

34

35

36

37

38

RESERVATÓRIO OLEO florio

VEDADOR FELTRO MANFA EIXO
DIAN

universal

BLOCO OPTlCO FAROL DIANTEIRO universal

VARETA MEDIDORA DE OLEO DO
MOTOR

universal

TAMPA RADIADOR10PSI click

BOMBA ALIMENTADORA
COMBUSTÍVEL

brosol

39

ELEMENTO FILTRO OLEO
COMBUSTÍVEL

tecfil

ELEMENTO FILTRO DE AR
PRINCIPAL

tecfil

ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE
SEGURANÇA

tecfil

ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO tecfil

TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO | universal

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

1

R$ 78,24

R$ 175,07

R$117.36

R$ 68,46

R$1.514.98

R$ 293,41

R$265.05

UNID

UNID

RETROVISOR universal

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA | tinkern
ROLAMENTO DO CENTRO tinkern

ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA tinkern

TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE
ENTRADA DE ÓLEO DO
MOTOR

universal

HASTE DE nível CURTO 420-
VARETA DE VERIFICAÇÃO DO
NÍVEL DE ÓLEO ____

universal

ARRUELA RODA DIANTEIRA universal

RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMENTO | unive^
RETENTOR (150 X 176 X 16 mm) | universal
RETENTOR (150 X180 X 14.5mm) | universal
MOLA PRATO universal

SUPORTE DA COROA universal

COROA DENTADA (Z= 75 DENTES) | spicer
CONJUNTO PORTA PLANETARIA
PORTA ENGRENAGEM

spicer

ESPAÇADOR universal

TANQUE DE COMBUSTÍVEL igasa

LUZES SINALIZADORAS

LANTERNAS

universal

orgus

CAIXA DE FUSÍVEIS universal

RESFRIADOR DE OLEO

UNID

UNID

UNID

UNID

R$124.27

R$184,87

R$ 71,89

R$1.202.67

R$ 359.46

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

"Md

UNID

UNID

mwm UNID

2 R$ 340.98

10 R$489,90

R$123.24

R$ 169,46

20 R$47,25

10 R$ 72,92

R$51,35

R$71,89

R$41,08

R$ 297,84

/00091S\

R$ 283,63

R$4.411,75

R$4.008.43

R$ 198,04

R$2.444.86

R$ 269,58

R$ 299,64

R$ 314,16

R$ 880,28

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do M
CNPJ: 01.616.041/0001-70

R$ 312,96

R$ 350,14

R$234,72

R$136,92

R$1.514,98

R$ 880,23

R$ 795,15

R$ 372,81

R$ 369,74

R$143.78

R$ 2.405,34

R$ 718,92

R$ 681,96

R$4.899,00

R$ 246,48

R$ 338,92

R$945.00

R$ 729,20

R$ 308.10

R$ 287,56

R$ 164,32

R$ 297.84

R$4.411,75

R$4.008,43

R$ 396.08

R$ 2.444,86

RS 1.078.32

R$1.198,56

R$ 942,48

R$ 1.760,56

nhão - MA
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40 BARRA DE TRAÇÃO TRW UNID 1 R$ 2.301,78 R$ 2.301,7&

41
PINO DE ENGATE NA BARRA DE
TRAÇÃO

universal
UNID 4 R$1.015,06 R$4.060,24

42
MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DF COMBUSTÍVEL

norflex
UNID 4 R$ 93,32

R$ 373,28

43
BOMBA INJETORADE
COMBUSTÍVEL

bepo
UNID 2 RS 3.179,99 R$6.359,98

44 BICO DE INJEÇÃO bosch UNID 2 R$ 2.281,05 R$ 4.562,10

45 BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL brosol UNID 1 R$145.16 R$ 145,16

46 TOMADA DE FORÇA universal UNID 1 R$6.962,38 R$ 6.962,38

47
MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DE COMBUSTÍVEL

norflex
UNID 10 R$124,42

R$ 1.244,20

48 BUCHA ESPAÇADOR universal UNID 2 R$41,47 R$82,94

49
ENGRENAGEM PLANETÁRIA (Z=29
DENTES)

spicer
UNID 4 R$ 598,26

R$ 2.393,04

50
PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA
Í5/8X18UNF.X79,4 mm)

norflex
UNID 4 R$47.25

R$ 189,00

51 CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO universal UNID 1 R$ 35,91 R$ 35,91

52
PORCA RODA DIANTEIRA
(SEXTAVADA5/8X18UNF G5ZN)

universal
UNID 4 R$ 74.23 R$ 296,92

53 ENGRENAGEM DA TRAÇÃO patral UNID 2 R$488,99 R$ 977,98

54 ROLAMENTO CÔNICO tinkem UNID 2 R$ 398,13 R$ 796,26

55
CONJUNTO ROUMENTO RÓTULA
DE 2 PECAS

tinkem
UNID 2 R$ 204,43 R$408,86

VALOR [)0 LOTE R$70.549,76

LOTE 13 - GRADE ARADORA PICCIN - MODELO GAPP (14 discos
X 24"de diâmetro do disco x 6,0 mm o furo do eixo)

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QÜANT V.UNIT V.TOTAL

1
EIXO GRADE ARADORA GAPP 230
14-1500 mm

universal
UNID 2 R$1.696,84

R$ 3.393,68

2
SEPARADOR GRADE GAPP 230 mm
1.5/8

universal
UNID 8 R$98,66 R$789,28

3
DISCO GRADE RECORTADO 24
X6,0 FR1.5/8

universal
UNID 8 R$ 325,56 R$ 2.604,48

4 PORCA SEXTAVADA 3/4 NYLON universal UNID 4 R$1.152,27 R$4.609,08

5 ARRUELA LISA 3/4 universal UNID 4 R$1.152,27 R$4.609.08

6 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC ZB GR5 universal UNID 2 R$138.11 R$ 276,22

7 ARRUELA LISA 5/8 universal UNID 2 R$138,11 R$ 276,22

8 PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB universal UNID 2 R$ 98,66 R$ 197,32

9 PORCA SEXTAVADA 1.5/8 UNC PO universal UNID 2 R$320.63 R$ 641,26

10 TRAVA ARADORA universal UNID 2 R$ 99,41 R$198,82

11 ESTRUTURA DIANTEIRA universal UNID 2 R$188.46 R$ 376,92

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12
PARAF.SEXTAV. 3/4x2.1/4 UNC 0/
TRAVA MANCAI

universal
UNID 8 R$ 130,48 R$ 1.043,84 ^

13 PINO DE FIXAÇÃO PI 22-190MM universal UNID 8 R$ 64,20 R$ 513,60

14 GRAMPO R 4.0X100 IMPLEMENTO universal UNID 8 R$ 1.553,30 R$ 12.426,40

15
BOCAL TRAÇÃO GRADE ARADORA
TGA1000

universal
UNID 2 R$ 340,69

R$ 681,38

16
PINO DE FIXAÇÃO PI37.5-185MM
BOCAL

universal
UNID 4 R$ 258,89

R$ 1.035,56

17 ARRUELA LISA 3,0X40X77 universal UNID 4 R$119,09 R$476,36

18 PORCA CASTELA 1.1/2 UNF universal UNID 4 R$ 186,40 R$745,60

19 CONTRA-PINO 3/16X3 universal UNID 4 R$ 72,49 R$ 289,96

20 TUBO DA TRAÇÃO GAC universal UNID 2 R$ 1.242,64 R$ 2.485,28

21
GRAXEÍRA ROSCA EXTERNA 3/8

24UNF
universal

UNID 4 R$ 362,43 R$ 1.449,72

22 CONTRAPINO 1/8X1.1/2 universal UNID 4 R$ 362,43 R$1.449,72

23 PARAF.SEXTAV.7/8X5 UNCZB universal UNID 4 R$ 497,06 R$ 1.988,24

24 PORCA SEXTAVADA 7/8 UNC universal UNID 4 R$103.56 R$414,24

25
CHAPA TRAÇÃO 5 FUROS
GAC/GNC

universal
UNID 2 R$170,86

R$ 341,72

26
CHAPA TRAÇÃO 5 FUROS Cl
CHAPÉU

universal
UNID 2 R$41,42

R$ 82,84

27
PINO DE FIXACAO PI1-125MM

UNIVERSAL
universal

UNID 8 R$ 72,49
R$ 579,92

28 PINO DE FIXAÇÃO PI1-150MM universal UNID 8 R$67,31 R$ 538,48

29 CONTRAPINO 3/16X2 universal UNID 8 R$ 74.56 R$ 596,48

30 TUBO REGULADOR DA TRAÇÃO universal UNID 2 R$51,77 R$ 103,54

31
BARRA REDONDA SUPORTE MOLA
BRGA26.5X500

universal
UNID 2 R$ 282,24

R$ 564,48

32 BUCHA ENCOSTO MOLA 26,5x40x45 universal UNID 2 R$4.510,62 R$ 9.021,24

33 MOLA ESPIRAL 12,50X220,00 universal UNID 2 R$4.100,84 R$ 8.201,68

34 PORCA SEXTAVADO 1 universal UNID 8 R$188,16 R$ 1.505,28

35 CHASSI GRADE ARADORA universal UNID 1 R$ 2.506,71 R$ 2.506,71

36 TUBO ESTABILIZADOR VERTICAL universal UNID 1 R$ 261,34 R$ 261,34

37
TUBO ESTABILIZADOR

HORINZONTAL
universal

UNID 1 R$ 303,14
R$ 303,14

38
PINO DE FIXACAO PI1-90MM
UNIVERSAL ENGATE

universal
UNID 6 R$ 334,50

R$ 2.007,00

39
PINO DE FIXAÇÃO PI1.1/2 37,5-
140MM

universal
UNID 6 R$ 857,18 R$ 5.143,08

40 CUBO EIXO ARADORA universal UNID 2 R$ 2.299.74 R$4.599.48

41 PARAF.SEXTAV.1/2x1.3/4 UNC universal UNID 4 R$1.003,52 R$4.014,08

42 PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB universal UNID 4 R$83,62 R$ 334,48

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do M
CNPJ; 01.616.041/0001-70

hão - MA
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43 EIXO RODADO GAC universal UNID 2 R$ 3.248.11 R$6.496,22

44 PARAF.SEXTAV.1/2x2.3/4 UNC OX universal UNID 4 R$ 2.368,73 R$9.474.92

45
PORCA SEXTAVADA1/2 UNC ZB
NYLON

universal
UNID 4 R$ 146,34

R$ 585,36

46 PONTEIRO CARRETA 3T/5T universal UNID 2 R$ 7.108,26 R$14.216,52

47 ROLAMENTO CONICO 30207 universal UNID 2 R$131,71 R$ 263,42

48 PARAF.CRAVO RODA ÜNF 1/2X1.3/4 universal UNID 4 R$41,82 R$167,28

49 CUBO 3T universal UNID 2 R$ 585,38 R$1.170,76

50 PORCA CONICA1/2 ÜNF universal UNID 4 R$ 41,82 R$ 167,28

51 ROLAMENTO CONICO 30206 universal UNID 2 R$41.82 R$ 83,64

52 PORCA CASTELA 1 UNS universal UNID 2 R$ 76,30 R$152,60

53 TAMPA CUBO 3 TON universal UNID 2 R$ 501,76 R$ 1.003,52

54 PARAF.SEXTAV.3/16X5/8 universal UNID 3 R$ 397,21 R$1.191,63

55 RODA 16 5 FUROS W05L universal UNID 1 R$ 209,05 R$ 209,05

56
PARAF.SEXTAV.1 X2.1/2 UNC ZB Cl
CHAPA TRAVA

universal
UNID 3 R$19,85

R$ 59,55

57 ARRUELALISA1" universal UNID 3 R$9,40 R$ 28,20

58 SUPORTE PENTE DIANTEIRO universal UNID 2 R$1.059.70 R$ 2.119,40

59 SUPORTE PENTE TRASEIRO universal UNID 2 R$1.087,80 R$2.175,60

60 LIMPADOR GRADE universal UNID 3 R$ 250,88 R$ 752,64

61 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC universal UNID 3 R$11,63 R$ 34,89

62 ARRUELA LISA 5/8 universal UNID 3 R$15.68 R$ 47,04

63 ARRUELA PRESSÃO 5/8 universal UNID 3 R$15,68 R$47,04

64 PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB universal UNID 3 R$10.46 RS 31,38

VALOR 30 LOTE
R$124.155,17

LOTE 21-PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 CAMARA DE AR 14.00-24 MAGGION UND 6 R$ 475,08 R$ 2.850,48

2 CAMARA DE AR 17.5-25 MAGGION UND 6 R$102,33 R$613,98

3 PNEU 14.00-24 DUNLOP UND 6 R$ 5.577.50 R$ 33.465,00

4 PNEU 17.5-25 DUNLOP UND 6 R$ 7.755,59 R$46.533,54

VALOR DO LOTE
R$ 83.463,00

LOTE 22-PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 12.4-24 DUNLOP UND 2 R$ 3.406.48 R$6.812,96

2 PNEU 14.9-24 DUNLOP UND 2 R$4,912.62 R$9.825,24

3 PNEU 18.4-34 DUNLOP UNC 2 R$ 8.825,81 R$17.651.62

4 PNEU 18.4-30 DUNLOP UNC 2 R$5.957,22 R$11.914,44

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Foira Nova do Marantóo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5 CAMARA DE AR 12.4-24 MAGGiON UND 2 R$ 480.13 R$ 960,26

6 CAMARA DE AR 14.9-24 MAGGION UND 2 R$ 481,70 R$ 963,40

7 CAMARA DE AR 18.4-30 MAGGION UND 2 R$ 501,60 R$ 1.003,20

8 CAMARA DE AR 18.4-34 MAGGION UND 2 R$ 566,18 R$1.132,36

VALOR DO LOTE 1  R$ 50.263,48

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. ^

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°. da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 498.544,21 (quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos
e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercido de 2023, na classificação abaixo:

02.08 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos neste.

5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências,

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancári^ara transferência
bancária.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

5 5 0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da emipresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÃUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Municipio de Feira Nova do
Maranhão/MA. podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento; ^ u- * j
8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada. _
8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
8.5 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores,
8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que ol
recebimento provisório não importará sua aceitação.
8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverern suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as
características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do{s) produto{s);
8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.
8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia 8 ampla defesa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista n
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. ' ̂v

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão ■ FAMEM.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. "

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor. que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 13 de janeiro de 2023.

Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Ç)c QÁA- Cpjü^
ODAIR JÓJSÍ ALVESBARBOSA

Secretária Municipal de Infraestrutura
Portaria 024/2022

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n° 007/2022

J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
CNPJ n": 36.789.339/0001-66
JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

RG n'': 1.940.476 SSP-PI e CPF n®: 874.702.413-53
Sócio Administrador

c4o^y^\/<X ^oÍ^'
CPF <^1- CPF
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TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA DE
INFRA ESTRUTURA: 04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do

presente Termo de Contrato é de R$ 689.602.40 (seiscentos e oitenta e
nove mil, seiscentos e dois reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n« 17.372.183/0001-79, neste
ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, portador do CPF
n° 850.343.803-83 e RG n® 914929984 SSP/MA - Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 6921975f27bfa7f3727df3c551f431fd

EXTRATO DE CONTRATO N® 038/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 038/2023

igem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
iMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base
Legal: Lei n' 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS
AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ATENÇÃO BÃSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.05
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 219.707,89 (duzentos e dezenove
mil, setecentos e sete reais e oitenta e nove centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
09/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS
^■'.VA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 17.372.183/0001-79, neste

5 representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, portador do CPF
n- 850.343.803-83 e RG n« 914929984 SSP/MA - Representante Legal.

Pubiicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: d27cddl7723928bf74b29861328ac61c

presente Termo de Contrato é de R$ 58.777,75 (cinqüenta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura
em 09/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 17.37^l^f<í5Íf^
ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos ^ftje.oortadoro&ÇpFv
n' 850.343.803-83 e RG n® 914929984

Publicado por\j
Código identificador: 48e3138fal bf722

EXTRATO DE CONTRATO N® 040

EXTRATO DE CONTRATO N® 040/2023

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n" 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE PEÇAS AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA FROTA DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA 00
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER; 12.361,0407,2030,0000 - MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0407.2200.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL
ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$
275.916,06 (duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e dezesseis
reais e seis centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato
será contada de sua assinatura em 13/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57, §1®. da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 36.789,339/0001-66,
neste ato representada pelo Sr. Jocimar Ribeiro Feitosa, portador do RG
n®: 1,940.476 SSP-PI e CPF n®: 874.702.413-53 - Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: e67c6288ffd058f75d647490dae613ca

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 039/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 039/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n° 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS
AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE
REFERÉNCÍA.FONTE DE RECURSO; 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS
AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA DE
INFRA ESTRUTURA; 04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 498.544,21 (quatrocentos e
noventa e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e um
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centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO; A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 13/01/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§18, da Lei n8 8.666, de 1993. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal,
representada pela Sr,^ Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal:
CONTRATADA; J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n» 36.789.339/0001-66, neste ato representada pelo
Sr. Jocimar Ribeiro Feitosa, portador do RG n8; 1.940,476 SSP-PI e CPF
nO; 874.702.413-53- Representante Legal,

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícador: 51fal7ca856eb4384583d27f75984756

CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representady^^Sr,£;Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; ^
AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
neste ato representada pelo Sr. JONAS CARL
do RG nB; 047089142013-7 SSP-MA e C
Representante Legal,

Publicado por J.
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EXTRATO DE CONTRATO NS 042/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2023

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NO 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base
Legal; Lei n' 10.520/02; Lei n® 8,666/93; Lei n' 123/2006 e alterações

jra Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
3NTRAT0 PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS

AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02,05
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301,0210.2019,0000 - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 60.768,16 (sessenta mil.
setecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: J F LOCAÇÕES DE
VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
36,789.339/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Jocimar Ribeiro
Feitosa, portador do RG n®; 1.940.476 SSP-PI e CPF n®; 874.702.413-53-
Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícador: c8238750d0a64cd0bca2db338bfb7cl3

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA,
Base Legal; Lei n° 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS
AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃQ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO; 02.08 - SECRETARIA DE
INFRA ESTRUTURA; 04.122,0052.2042,0000 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 3.3.90,30,00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 196.957,00 (cento e noventa e
seis mil, novecentos e cinqüenta e sete reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®. da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: DE SÁ
AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 13.336,228/0001-07,
neste ato representada pelo Sr, JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, portador
do RG n®; 047089142013-7 SSP-MA e CPF n®: 076.166.073-90 -
Representante Legal,

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícador: 631454baec3316effbf84cd6055d8542

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2023

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n" 10,520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021, OBJETO: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE PEÇAS AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA FROTA DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO; 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER; 12.361.0407.2030,0000 - MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0407,2200,0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE; 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL
ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$
39.350,00 (trinta e nove mil, trezentos e cinqüenta reais). VIGÊNCIA DO

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 064/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, Base
Legal: Lei n° 10,520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO;
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS
AUTMOTIVAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ATENÇÃO BÃSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, FONTE DE RECURSO: 02.05
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0210.2019,0000 - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE; 3.3,90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 75.513,00 (setenta e cinco mil,
quinhentos e treze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 13/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
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